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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

PROJETO DE LEI Nº 0135 DE 2021

INSTITUI PROGRAMA DE APOIO A SAÚDE DA MULHER NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE MACAÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.
A primeira questão que se coloca para análise diz respeito à existência de competência reconhecida pela CF/88 aos Municípios para editar normas e desenvolver políticas públicas.

De acordo com o art. 30, I, da Constituição Federal c/c art. 11, I, da Lei Orgânica do Município de Macaé, o Município tem competência para legislar sobre assuntos de interesse local bem como para suplementarem a legislação federal e a estadual, no que couber - desde que não as contrariem, evidentemente. Essa competência refere-se às necessidades básicas e imediatas do Município.

Vale destacar que cabe ao Poder Executivo a criação ou instituição de programas em benefícios da população e serviços nas diversas áreas de gestão, envolvendo os órgãos da Administração Pública Municipal e a própria população.

A criação de programas com previsão de novas obrigações à órgãos públicos municipais, é atividade nitidamente administrativa, conforme expõe o art. 73, III e art. 11, IX, da Lei Orgânica do Município:

Art. 73. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre: 

(...)

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos e entidades da Administração Pública;
Art. 11. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

(...)

IX – dispor sobre organização, administração e execução dos serviços locais;
Diante disso, entendemos ser possível que o parlamentar local edite lei, de caráter geral e abstrato, para instituir no município programas voltados ao amparo de pessoas acometidas por neoplasias sem exigir, contudo, quais e tais medidas de caráter prático hão de ser adotadas pelo Poder Executivo e tampouco estabelecer prazos para a realização de atendimentos, consultas ou exames. É dizer, não pode o parlamentar criar atribuições ou obrigações específicas às secretarias e demais órgãos daquele poder.

Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma do art. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno, esta Comissão, ressalvados as questões de competência do Executivo, opina pelo PROSSEGUIMENTO, e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação.
Sala das Comissões, 18 de outubro de 2021.
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